
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.467.798 - MG (2019/0078587-1)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : ADRIANO JOSE DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ADRIANO JOSÉ DOS 

SANTOS em adversidade à decisão que inadmitiu recurso especial manejado 

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, cuja ementa 

é a seguinte (e-STJ fls. 147):

APELAÇÃO - FURTO SIMPLES - ABSOLVIÇÃO - 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (ART. 59, DO CP) - 
REAPRECIAÇÃO. 

1- Para que seja reconhecida a atipicidade da conduta, por 
aplicação do Princípio da Insignificância, é necessário que se 
verifique, no caso concreto, (a) a mínima ofensividade da 
conduta do agente; (b) a nenhuma periculosidade social da 
ação; (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento; e (d) a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada. 

2- Se constatado que as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP 
foram, equivocadamente, analisadas em primeiro grau, a 
reapreciação é medida que se impõe, ainda que não ocorra 
alteração no quantum da pena-base.

Nas razões do recurso especial, fundado na alínea "a" do 

permissivo constitucional, alega a parte recorrente violação dos artigos 1º e 

155 do CPP. Sustenta a aplicabilidade do princípio da insignificância ao caso 

em que houve o furto de dois frascos de desodorante avaliados em R$ 30,00.

Apresentadas contrarrazões (e-STJ fls. 225/230), o Tribunal a 

quo não admitiu o recurso especial (e-STJ fls. 232/237), tendo sido 

apresentado o presente agravo.

O Ministério Público Federal, instado a se manifestar, opinou 

pelo não provimento do recurso especial (e-STJ fls. 261/265).
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É o relatório. Decido.

Preenchidos os requisitos formais e impugnado o fundamento 

da decisão agravada, conheço do agravo. 

O recurso merece acolhida.

No presente caso, a Corte de origem, ao afastar a aplicação do 

princípio da insignificância, consignou (e-STJ fl. 207):

No caso em comento, os bens subtraídos pelo Apelante, 
avaliados em R$30,00 (trinta reais), consoante Laudo de 
Avaliação Indireta (fls. 49/50) não superam 10% do Salário 
Mínimo vigente à época dos fatos (R$937,00 - novecentos e 
trinta e sete reais), percentual esse utilizado pela doutrina e 
jurisprudência como parâmetro para avaliar a 
(in)expressividade da lesão jurídica provocada.

Todavia, o Apelante é Reincidente (CAC - fls. 65/68) na prática 
de delitos contra o patrimônio, estando inclusive em 
cumprimento de pena por Crime de Furto, o que importa em 
maior desvalor da conduta, a indicar que o afastamento da 
tipicidade não é recomendado, pois não contribuiria para a 
ressocialização (fundamento da pena), pelo contrário, poderia 
servir como incentivo à renovação de práticas atentatórias 
contra a segurança da sociedade.

Assim, considerando as condições pregressas do Apelante não 
há se falar em Atipicidade da Conduta pela aplicação do 
Princípio da Insignificância.

Destarte, com essas considerações, é de rigor a manutenção do 
Juízo Condenatório firmado em Primeira Instância.

A lei penal não deve ser invocada para atuar em hipóteses 

desprovidas de significação social, razão pela qual os princípios da 

insignificância e da intervenção mínima surgem para atuar como instrumentos 

de interpretação restrita do tipo penal. Entretanto, a ideia não pode ser aceita 

sem restrições, sob pena de o Estado dar margem a situações de perigo, na 

medida em que qualquer cidadão poderia se valer de tal princípio para 

justificar a prática de pequenos ilícitos, incentivando, por certo, condutas que 

atentem contra a ordem social.
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Assim, o princípio da insignificância deve ser analisado em 

conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do 

Estado em matéria penal, no sentido de excluir ou afastar a própria tipicidade 

penal, observando-se a presença de certos vetores, como (a) a mínima 

ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da 

ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a 

inexpressividade da lesão jurídica provocada (HC n. 98.152/MG, Rel. 

Ministro CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe 5/6/2009).

Salienta-se que, quanto ao tema, o Plenário do eg. Supremo 

Tribunal Federal, ao examinar, conjuntamente, o HC n. 123.108/MG, o HC n. 

123.533/SP e o HC n. 123.734/MG, todos de relatoria do Min. ROBERTO 

BARROSO, definiu que a incidência do princípio da insignificância deve ser 

feita caso a caso (Informativo n. 793/STF).

Nessa linha, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do 

EREsp n. 221.999/RS, de minha relatoria, DJe 10/12/2015, estabeleceu que a 

reiteração criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância, 

ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, a verificação que a medida é 

socialmente recomendável. Precedentes: AgRg no REsp n. 1.739.282/MG, Rel. 

Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 14/8/2018, DJe 

24/8/2018; AgRg no HC n. 439.368/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 

CRUZ, Sexta Turma, julgado em 14/8/2018, DJe 22/8/2018; AgRg no AREsp 

n. 1.260.173/DF, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 

7/8/2018, DJe 15/8/2018; AgRg no HC n. 429.890/MS, Rel. Ministro 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 3/4/2018, 

DJe 12/4/2018.

Ainda, a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça 

firmou-se no sentido de ser incabível a aplicação do princípio da 

insignificância quando o montante do valor da res furtiva superar o percentual 

de 10% do salário mínimo vigente à época dos fatos. Precedentes: AgRg no 
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AREsp n. 1.242.213/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta 

Turma, julgado em 4/9/2018, DJe 12/9/2018; AgRg no AREsp n. 

1.308.314/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Sexta 

Turma, julgado em 23/8/2018, DJe 4/9/2018; AgRg no AREsp n. 

1.313.997/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta 

Turma, julgado em 21/8/2018, DJe 30/8/2018; AgRg no REsp n. 

1.744.802/MS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 

2/8/2018, DJe 10/8/2018; HC n. 425.168/SC, Rel. Ministro REYNALDO 

SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 7/6/2018, DJe 15/6/2018; 

AgRg no REsp n. 1.734.968/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta 

Turma, julgado em 22/5/2018, DJe 30/5/2018. 

Ora, no caso em análise, denota-se a inexpressividade da lesão 

jurídica provocada, uma vez que, além da reduzida expressividade do valor dos 

bens subtraídos (dois frascos de desodorante avaliados em R$ 30,00), não 

houve prejuízo ao estabelecimento comercial, conjuntura que admite a 

aplicação do princípio da insignificância.

Sobre a questão, destaco os recentes julgados desta Corte 

Superior:

RECURSO ESPECIAL. TENTATIVA DE FURTO SIMPLES. 
REINCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
APLICABILIDADE. EXCEPCIONALIDADE ADMITIDA. VALOR 
IRRISÓRIO DO BEM. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO.

1. O princípio da insignificância jamais pode surgir como elemento 
gerador de impunidade, mormente em se tratando de crime contra o 
patrimônio, pouco importando se o valor da res furtiva seja de 
pequena monta, até porque não se pode confundir bem de pequeno 
valor com o de valor insignificante ou irrisório, já que para aquela 
primeira situação existe o privilégio insculpido no § 2º do artigo 155 
do Código Penal.

2. Para a verificação da lesividade mínima da conduta, apta a 
torná-la atípica, deve-se levar em consideração a mínima 
ofensividade da conduta do agente; a ausência de periculosidade 
social da ação; o reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento; e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

3. A aplicação do princípio da insignificância demanda o exame do 
preenchimento de certos requisitos objetivos e subjetivos, traduzidos 
no reduzido valor do bem tutelado e na favorabilidade das 
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circunstâncias em que foi cometido o fato criminoso e de suas 
consequências jurídicas e sociais.

4. Hipótese em que a instância de origem decidiu que o fato de o réu 
ser reincidente não constitui óbice à aplicação do princípio da 
insignificância.

5. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EAREsp n. 
221.999/RS (Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 
11/11/2015, DJe 10/12/2015), estabeleceu a tese de que "a reiteração 
criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância, 
ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, as instâncias 
ordinárias verificarem que a medida é socialmente recomendável".

6. Há situações excepcionais já reconhecidas no âmbito desta Corte 
em que se recomenda a aplicação do Princípio da Insignificância, a 
despeito da reincidência do réu: (AgRg no REsp 1415978/MG, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 02/02/2016, 
DJe 15/02/2016 e AgRg no AREsp 633.190/SP, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 14/4/2015, 
DJe 23/4/2015).

7. Caso em que se verifica se tratar de situação que atrai a 
incidência excepcional do Princípio da Insignificância, ainda em se 
tratando de réu reincidente, tendo em vista as circunstâncias em que 
o delito ocorreu (tentativa de furto simples), o valor reduzido da res 
furtiva e a natureza do bem subtraído - 01 (uma) chave de 
motocicleta.

8. Recurso desprovido. (REsp 1728157/RS, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 
31/08/2018)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. 
FURTO SIMPLES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
APLICABILIDADE. RES FURTIVA AVALIADA EM CERCA DE 5% 
DO SALÁRIO MÍNIMO DA ÉPOCA. REITERAÇÃO DELITIVA 
IRRELEVANTE NO CASO ESPECÍFICO DOS AUTOS. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA QUE SE IMPÕE. 2. 
RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste reparo a ser efetuado na decisão agravada, tendo em 
vista que se mostra inequívoco o reduzido grau de reprovabilidade, a 
mínima ofensividade da conduta, a ausência de periculosidade social 
da ação e, ainda, a inexpressiva lesão jurídica ocasionada, de forma 
a viabilizar a aplicação do princípio da insignificância, pois, apesar 
da reiteração delitiva do paciente, trata-se de furto simples de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais), quantia essa que equivale a apenas 
cerca de 5% do salário mínimo vigente à época dos fatos e que foi 
restituída à vítima. Trata-se, portanto, de induvidoso irrelevante 
penal.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RHC 
96.913/MT, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 16/08/2018, DJe 28/08/2018)
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AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. INEXISTÊNCIA 
DE NOVOS ARGUMENTOS APTOS A DESCONSTITUIR A 
DECISÃO IMPUGNADA. TENTATIVA DE FURTO DE QUATRO 
PEÇAS DE QUEIJOS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
DIMINUTO VALOR E RESTITUIÇÃO DA RES AO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. EXCEPCIONALIDADE DO 
CASO CONCRETO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - O agravo regimental deve trazer novos argumentos capazes de 
alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser 
mantida a decisão vergastada pelos próprios fundamentos.

II - A jurisprudência assente desta Corte é no sentido de que nos 
casos em que o paciente é reincidente ou detém maus antecedentes, 
referidas circunstâncias indicam a reprovabilidade do 
comportamento a afastar a aplicação do princípio da insignificância. 
Na espécie, o princípio da insignificância foi afastado, em razão da 
vida pregressa do paciente, ao fundamento de que o recorrente 
possui comportamento reiterado na prática de crime patrimoniais, 
não sendo o furto em questão um ato isolado.

III - Na sessão de 3/8/2015, o Plenário do eg. Supremo Tribunal 
Federal, ao examinar, conjuntamente, o HC n. 123.108/MG, Rel. 
Min. Roberto Barroso; o HC n. 123.533/SP, Rel. Min. Roberto 
Barroso e o HC n. 123.734/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, definiu 
que a incidência do princípio da insignificância deve ser feita caso a 
caso (Informativo nº. 793/STF).

IV - A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp n. 
221.999/RS (Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 
11/11/2015, DJe 10/12/2015), estabeleceu que a reiteração criminosa 
inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância, ressalvada a 
possibilidade de, no caso concreto, a verificação que a medida é 
socialmente recomendável.

V - In casu, denota-se a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada, uma vez que, além da reduzida expressividade do valor 
do bem subtraído (quatro peças de queijo avaliadas em R$ 39,60), o 
aporte econômico do estabelecimento não se restou maculado, em 
razão da conduta do paciente, vale dizer, as quatro peças de queijos 
foram restituídas ao estabelecimento comercial, conjuntura que 
possibilita a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes. 
(AgRg no HC 433.166/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 20/04/2018)

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS  
SUBSTITUTIVO  DE RECURSO PRÓPRIO.  DESCABIMENTO.  
TENTATIVA DE FURTO DE UM KIT DE FERRAMENTAS 
AVALIADO  EM  R$  49,99  (QUARENTA  E  NOVE  REAIS  E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS).  RESTITUIÇÃO  DOS  BENS  À  
VÍTIMA. REITERAÇÃO DELITIVA X APLICAÇÃO  DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXCEPCIONALIDADE DO 
CASO CONCRETO.  ATIPICIDADE  MATERIAL  DA  CONDUTA.  
ORDEM  CONCEDIDA  DE OFÍCIO.

Documento: 94718916 Página  6 de 8

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

[...]

2. De acordo com a orientação traçada pelo Supremo Tribunal 
Federal, a aplicação do princípio da insignificância demanda a 
verificação da presença   concomitante   dos   seguintes   vetores   
(a)  a  mínima ofensividade  da  conduta  do  agente,  (b) a nenhuma 
periculosidade social  da  ação,  (c)  o  reduzidíssimo  grau de 
reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão 
jurídica provocada.

3.  O  princípio da insignificância é verdadeiro benefício na esfera 
penal,  razão  pela qual não há como deixar de se analisar o passado 
criminoso  do  agente,  sob  pena  de se instigar a multiplicação de 
pequenos crimes pelo mesmo autor, os quais se tornariam 
inatingíveis pelo ordenamento penal. Imprescindível, no caso 
concreto, porquanto, de  plano,  aquele que é contumaz na prática de 
crimes não faz jus a benesses jurídicas.

4.  Posta  novamente  em  discussão  a  questão  da possibilidade de 
aplicação   do   princípio   da  insignificância,  mesmo  diante  da 
reincidência  do réu, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do 
EREsp  n.  221.999/RS  (Rel.  Ministro  Reynaldo  Soares da 
Fonseca, julgado  em 11/11/2015, DJe 10/12/2015), estabeleceu a 
tese de que a reiteração   criminosa  inviabiliza  a  aplicação  do  
princípio  da insignificância,  ressalvada a possibilidade de, no caso 
concreto, a verificação que a medida é socialmente recomendável.

5.  Situação  em que a tentativa de furto simples recaiu sobre 1 kit de 
ferramentas avaliado em R$ 49,99 (quarenta e nove reais e noventa 
e   nove   centavos),   bem   como  por  terem  sido  os  anteriores 
procedimentos  criminais  existentes  contra  o paciente, arquivados 
pela   atipicidade   material   da  conduta,  o  que  demonstra  sua 
primariedade,  e,  ainda,  por  terem  sido os produtos devolvidos à 
vítima.

6.  Assim,  na  espécie,  a situação enquadra-se dentre as hipóteses 
excepcionais  em  que  é  recomendável  a  aplicação do princípio da 
insignificância  a  despeito  da  existência de outros procedimentos 
criminais  contra  o  paciente  pela  prática  do  crime  de  furto, 
reconhecendo-se  a  atipicidade  material  da  conduta.  Precedentes 
análogos:  AgRg  no  REsp  1415978/MG,  Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA  TURMA, julgado em 2/2/2016, DJe 15/2/2016 e 
AgRg no AREsp 633.190/SP,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  
JÚNIOR,  Sexta  Turma, julgado em 14/4/2015, DJe 23/4/2015.

7.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem concedida de ofício 
para, reformando   a  sentença  condenatória,  absolver  o  paciente  
pela atipicidade material da conduta. (HC 381.134/SC, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 14/02/2017, DJe 17/02/2017).

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO OU DE 
REVISÃO CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. FURTO. PRINCÍPIO 
DA INSIGNIFICÂNCIA. DIMINUTO VALOR PREPONDERANDO 
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SOBRE OS MAUS ANTECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA DE 
OFÍCIO.

[...]

3. A reiteração delitiva tem sido compreendida como obstáculo 
inicial à tese da insignificância, ressalvada excepcional 
peculiaridade do caso penal.

4. Sendo o objeto do furto de valor diminuto (três escovas de dentes, 
de R$ 17,00, equivalente a  5% do salário mínimo da época), nenhum 
interesse social existe na onerosa disponibilização do aparato estatal 
para perseguir subtração de bens avaliados em dezessete reais, 
assim excepcionando mesmo a condição de maus antecedentes do 
agente.

5. Insignificância da conduta reconhecida.

6. Habeas corpus não conhecido, porém, concedida a ordem de 
ofício para cassar o acórdão da apelação (HC 255.099/RS, Rel. 
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
05/02/2015, DJe 20/02/2015).

Como se vê, trata-se de situação que atrai a incidência 

excepcional do Princípio da Insignificância, mesmo o réu sendo reincidente, 

tendo em vista as circunstâncias em que o delito ocorreu (furto simples), o 

valor reduzido da res furtiva e a natureza dos bens envolvidos, bem como a 

restituição dos mesmos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso VIII, do 

CPC, c/c o art. 253, parágrafo único, inciso II, alínea "c", parte final, do RISTJ, 

conheço do agravo para dar provimento ao recurso especial, para aplicar o 

princípio da insignificância, absolvendo o acusado. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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